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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº 0000387-74.2014.815.0731 – 2ª Vara da Comarca de
Cabedelo/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Diego da Silva Pereira
ADVOGADO: Edvaldo Manoel de Lima Neto (OAB/PB 17.531)
APELADO: Ministério Público Estadual

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO
INFRACIONAL  PRATICADO.  TRÁFICO  DE  DROGAS.
AUTORIA E MATERIALIDADE INCONTESTES. MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA  DE  INTERNAÇÃO  POR  TEMPO
INDETERMINADO. APELO. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  REAVALIAÇÃO  SEMESTRAL.
DESPROVIMENTO.

-  Comprovadas  a  materialidade  e  autoria,  não há
que se falar em absolver, quando o ato infracional é
demonstrado  através  das  provas  carreadas  nos
autos.

- Embora se fixe o prazo de internação por tempo
indeterminado,  é importante salientar  que no curso
desta  medida  serão  feitas  avaliações  regulares  por
equipes técnicas, que examinarão as atuais condições
do adolescente, não podendo este ficar recolhido nas
entidades além dos três anos previstos no art. 121, §
2º  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,
tampouco,  se  atingir  a  idade limite  de  vinte  e  um
anos.

VISTOS, relatados e discutidos os autos de apelação criminal
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, a unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso para  manter
integralmente  a  medida  socioeducativa  imposta, em  harmonia  com  o  parecer
Ministerial.

R E L A T Ó R I O

O Ministério Público, com assento na Segunda Vara da Comarca
de Cabedelo/PB, representou em face dos menores  Diego da Silva Pereira (16
anos), e José Antônio de Lima Medeiros (17 anos), por terem sido flagrados por
policiais militares, portando certa quantidade de substância semelhante a maconha.

Segundo  a  peça  inicial,  os  policiais  foram  informados  por
populares sobre a ocorrência de tráfico de drogas na Rua Senador Ruy Carneiro, no
bairro do Recanto do Poço.

Ao  diligenciar  na  área,  abordaram  os  representados,  sendo
apreendidas na posse dos mesmos 6,7 (seis vírgula sete) gramas de maconha, dois
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celulares da marca Nokia, além de R$ 118,00 (cento e dezoito reais), motivo pelo qual
imputadas as condutas descritas nos arts. 33 da Lei 11.343/2006.

Representação recebida em 10/03/2014 (fl. 25).

Interrogatórios  dos  representados  (fls.  42  e  44)  e  oitiva
testemunhal (fls. 54 e 55).

Alegações  finais:  Parquet  (fls.  58/60),  José  Antônio  de  lima
Medeiros (fls. 65/66) e Diego da Silva Pereira (fls. 70/71).

O juiz proferiu sua decisão, julgando procedente a representação
em face dos menores e aplicando a medida socioeducativa de internação, por tempo
indeterminado, prevista no art. 112, VI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao
representado Diego da Silva pereira, em face do seu envolvimento em outros atos
infracionais. 

Em relação ao infrator José Antônio de lima Medeiros, em razão
de sua menor participação, foi aplicada a medida sócio educativa de advertência,
estabelecida no art. 112, I, do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Transitado  em  julgado  a  sentença  em  relação  ao  menor
Antônio de lima Medeiros. (fls. 86).

Tempestivamente, a defesa de Diego da Silva Pereira apelou,
(fls. 94/101), requerendo a reforma da sentença, para absolver o apelado em face
da ausência de provas.

Contrarrazões (fls. 104/110).

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  de  fls.
117/119, opinou pelo desprovimento do apelo.

É o breve relatório.

VOTO:

O apelo é tempestivo e adequado, razão pela qual os conheço.

Pugna o  apelante,  em suas  razões  recursais,  a  reforma da
sentença atacada, para absolver o apelante, sob o fundamento de que não  restou
comprovado  a  prática  de  ato  infracional  equiparado  ao  crime  narrado  na
representação.

Pois bem!

Analisando as provas colhidas durante a instrução processual,
vê-se  que  estas  contém  elementos  suficientes  para  a  imputação  adotada  ao
menor infrator.

Os representados foram flagrados por policiais militares após a
informação de que os menores estavam vendendo drogas na região do Recanto do
Poço, na comarca de Cabedelo, ao chegar ao local, abordaram os adolescentes e
encontraram a droga e certa quantia em dinheiro. 

O histórico de infrações do adolescente Diego da Silva Pereira
(fls.  28),  por  si  só,  demonstra  que  há  elementos  suficientes  para  manter  o
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julgado.

Durante a abordagem, conforme se pode verificar do inquérito
policial  (histórico da ocorrência – fls.  06), o  policial  que atendeu ao chamado
afirma taxativamente, senão vejamos:

“o  apreensor  após  realizar  uma  busca  pessoal,
encontrou  no  bolso  do  adolescente  DIEGO,  certa
quantidade  de  maconha,  a  importância  de  R$
118,00  (centro  e  dezoito  reais)  em  dinheiros
trocados e dois celulares ambos da marca Nokia.

Ao depor perante a autoridade policial, o apelante diz que já
foi  apreendido  outras  vezes  e  confirma  que  a  quantia  encontrada  era  sua,
contudo, nega a posse da droga.

A declarante Valéria de Cassia da Silva, genitora, foi bastante
esclarecedor ao afirmar que: “que não foi a primeira vez que o seu filho foi
apreendido; que só agora tem conhecimento que seu filho é usuário de
maconha(…)”  (fl. 43).

O  depoimento  do  policial  apreensor  aliado  ao  histórico  do
apelante  é  suficiente  para  manter  o  julgado.  Nesse  sentido,  a  jurisprudência
orienta:

“APELAÇÃO CRIMINAL.  TRÁFICO DE DROGAS COM
ENVOLVIMENTO DE ADOLESCENTE (ART. 33, CAPUT,
C/C ART. 40, VI, AMBOS DA LEI N. 11.343/2006).
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RECURSO MINISTERIAL.
REQUERIDA  A  CONDENAÇÃO  DO  RÉU.
VIABILIDADE.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA  DO
DELITO  DE  TRÁFICO  DE  DROGAS  DEVIDAMENTE
COMPROVADAS.  DEPOIMENTOS  FIRMES  E
COERENTES  DOS  POLICIAIS  QUE  FLAGRARAM  O
ACUSADO  NO  MOMENTO  EM  QUE  RECOLHIA  O
DINHEIRO  E  FORNECIA  MAIS  DROGA  A
ADOLESCENTE. MENSAGENS NO CELULAR DO RÉU
QUE IGUALMENTE REVELAM A NARCOTRAFICÂNCIA.
CONDENAÇÃO  QUE  SE  IMPÕE.  SENTENÇA
REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.
Impossível  a  absolvição  quando  os  elementos
contidos nos autos, corroborados pelas declarações
firmes e coerentes  dos policiais  militares,  formam
um conjunto sólido, dando segurança ao juízo para a
condenação. 2. O depoimento prestado por policial
militar  não  pode  ser  desconsiderado  ou
desacreditado  unicamente  por  conta  de  sua
condição funcional, porquanto revestido de evidente
eficácia  probatória;  somente  quando  constatada  a
má-fé ou suspeita  daquele,  pois,  é  que seu valor
como elemento de convicção estará comprometido.
(TJSC; ACR 2015.046422-4; Itajaí; Primeira Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Paulo  Roberto  Sartorato;  Julg.

AC 0000387-74.2014.815.0731                                                                                                3

                                                                                         CMBF – Relator



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

14/12/2015; DJSC 17/12/2015; Pág. 603)”.

Diante  dos  elementos  de  prova,  tenho  que  a  autoria  e
materialidade delitiva dos infratores estão devidamente demonstradas, de modo
que a tese levantada pela defesa não merece prosperar, até porque, como visto
acima,  o  apelante  não  foi  capa  de  demonstrar,  de  forma cabal,  que  a  droga
apreendida não lhes pertencia, tampouco, provaram ser meros usuários.

A prova dos autos é bastante precisa, de modo que levou o
douto magistrado  a quo  a firmar seu livre convencimento e aplicar as medidas
protetivas  cabíveis  ao  caso,  até  porque,  inexiste  qualquer  dúvida sobre  como
ocorreu  o  fato,  sobretudo  por  todas  as  provas  certificarem que  os  infratores
estavam comercializando droga no local da apreensão.

No caso em disceptação, se todas as provas levam a crer que
os infratores foram flagrados com a droga e dinheiro apreendidos, não há como
imputar outra medida, senão a constante na sentença ora guerreada, por ser mais
razoável a situação posta nos autos.

A  pena  de  internação  por  tempo  indeterminado  foi
corretamente aplicada, não merecendo qualquer reparo.

Em casos análogos, assim vem decidindo a jurisprudência:

ECA.  Apelação  Infracional.  Atos  infracionais
equiparados  ao  Trafico  de Drogas  (art.  33,  da lei
11.343/06) e ao delito de posse ilegal de arma de
fogo  (art.12  da  lei  10.826/03).  Materialidade  e
autoria.  Comprovação.  Medida  socioeducativa.
Práticas  reiteradas  e  gravidade  da  infração.
Internação.  Medida  adequada.  Desprovimento.
Comprovada  a  materialidade  e  a  autoria  do  ato
infracional  há  que  se  manter  a  condenação,  bem
como a aplicação da medida socioeducativa imposta,
in  casu,  a  internação,  por  ser  a  mais  justa  e  a
adequada,  considerando  a  reiterada  prática  e  a
gravidade  da  infração.  Desprovimento.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00017765820148152004,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator DES LUIZ SILVIO R. JUNIOR , j.
Em 28-04-2015).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO
INFRACIONAL  PRATICADO  COM  VIOLÊNCIA  E
GRAVE  AMEAÇA.  CONFISSÃO.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  INCONTESTES.  MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA  DE  INTERNAÇÃO  POR  TEMPO
INDETERMINADO.  APELO.  ALEGAÇÃO  DE
INOCÊNCIA.  DESCABIMENTO.  PEDIDO  DE
ABRANDAMENTO  DA  MEDIDA  APLICADA.
IMPOSSIBILIDADE.  Reavaliação  semestral.
DESPROVIMENTO.  Comprovadas  a  materialidade e
autoria, não há que se falar em abrandar a medida
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socioeducativa de internação, sobretudo, quando o
ato  infracional  é  praticado  mediante  violência  e
grave ameaça. Embora se fixe o prazo de internação
por  tempo  indeterminado,  é  importante  salientar
que no curso desta medida serão feitas avaliações
regulares por equipes técnicas, que examinarão as
atuais condições do adolescente, não podendo este
ficar  recolhido  nas  entidades  além  dos  três  anos
previstos no art. 121, § 2º do Estatuto da Criança e
do Adolescente, tampouco, se atingir a idade limite
de vinte e um anos. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00024241320148150331,  Câmara
Especializada  Criminal,  Relator  DES  CARLOS
MARTINS BELTRAO FILHO , j. Em 24-03-2015).

APELAÇÃO  INFRACIONAL.  ATO  INFRACIONAL
EQUIPARADO  A  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES.  PROCEDÊNCIA  DA
REPRESENTAÇÃO.  INTERNAÇÃO  APLICADA.
CONDIÇÃO DO ART. 122, INCISOS I E II DO ECA
VISLUMBRADA. MEDIDA SOCIEDUCATIVA MANTIDA.
DESPROVIMENTO.  As medidas socioeducativas  são
de  natureza  pedagógica,  cuja  finalidade  precípua
não é punir o adolescente envolvido na prática de
ato  infracional,  mas,  sim,  reeducá-lo,  tornando-o
apto ao convívio social. O art. 112 do Estatuto da
Criança e do Adolescente enumera diversas espécies
de medidas socioeducativas, cuja aplicação, no caso
concreto,  dependerá,  basicamente,  da  análise  de
três fatores: capacidade do adolescente de cumprir
a  medida,  circunstâncias  e  gravidade da  infração.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00003447620148150331,  Câmara  Especializada
Criminal, Relator RICARDO VITAL DE ALMEIDA , j.
Em 17-07-2014).

Desse  modo,  tratando-se  de  ato  infracional  tipificado  como
tráfico  de  drogas,  impõe-se  a  procedência  da  representação  bem  como  a
imposição de medida socioeducativa adequada a gravidade do fato, somado as
condições pessoais do infrator.

A  medida  socioeducativa  de  internação  com  prazo
indeterminado, como no caso dos autos, é restrita as hipóteses previstas no art.
122 do ECA, ou seja, quando a infração é cometida mediante violência ou grave
ameaça à pessoa, ou, quando houver reiteração na prática de infrações graves.

Segundo  Rogério  Sanches  Cunha  e  outros  autores  da  obra
Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado,  “(...) Se o tipo penal revelar
que o ato foi praticado mediante violência ou grave ameaça à pessoa, então, a
internação estará abstratamente autorizada, desde que presente a necessidade
pedagógica. São exemplos de tipos penais em que está contida a violência ou
grave ameaça à pessoa: roubo, lesão corporal grave, estupro, dentre outros.” (2ª
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Edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 344).

No caso  do tráfico  de  entorpecentes,  tem-se  que tal  crime
prejudica a toda a sociedade, que vem sofrendo com as atitudes daqueles que
proliferam esse dano no meio social.

A  internação  é  medida  que  não  pode  ultrapassar  período
superior a três anos, e que deve ser reavaliada semestralmente, no máximo, por
uma equipe especializada a qual  elaborará relatório  circunstanciado,  acerca do
nível de ressocialização do infrator. 

Não  se  pode  ter  a  internação  como  prisão  perpétua,  até
porque,  repita-se,  haverá avaliações,  a cada seis  meses no máximo, por  uma
equipe técnica a qual informará a atual situação do adolescente e se há condições
de ressocialização, antes de atingir o tempo máximo previsto em lei, no caso, três
anos, conforme dispõe o § 3º do art. 121 do ECA, ou a idade limite de vinte e um
anos (art. 121, § 5º, do ECA).

É  importante  frisar,  ainda,  que  o  período  de  internação
provisória também é computado nesse período de três anos,  ou seja,  quando
necessário, será convertida a medida de internação em semiliberdade ou liberdade
assistida,  motivo  pelo  qual,  não  vislumbro  necessária  a  reforma  da  medida
atacada,  impondo-se  desprover  os  presentes  recursos,  pelas  razões  acima
aduzidas.

Diante  desse  aspecto,  vale  transcrever  as  posições
jurisprudenciais acerca do acima exposto, in verbis:

PENAL.  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE.  ATO  INFRACIONAL.  TRÁFICO
ILÍCITO  DE  ENTORPECENTES.  (…)  2.  A  prática
reiterada  de  atos  infracionais  análogos  a  crimes
graves, as condições pessoais do representado e as
características do ato infracional praticado justificam
a imposição de medida socioeducativa de internação
por prazo indeterminado não superior a três anos.
3.  A  confissão  do  menor  não  tem  o  condão  de
atenuar a medida a ser aplicada, uma vez que não
se  aprecia  atenuação  nos  procedimentos  que
cuidam  de  atos  infracionais  praticados  por
adolescentes.  Nesses  casos,  não  se  trata  de
imposição de pena, mas de medida mais adequada
à  socialização.  (…)  6.  Apelação  conhecida,
preliminar  rejeitada  e,  no  mérito,  recurso
desprovido.  (TJDF;  Rec  2013.09.1.020892-4;  Ac.
758.169; Terceira Turma Criminal; Rel.  Des.  João
Batista; DJDFTE 12/02/2014; Pág. 171) 

(…) ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
ATO INFRACIONAL SIMILAR AO CRIME DE TRÁFICO
ILÍCITO  DE  DROGAS.  ALEGADA  NULIDADE  DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL, PELA FALTA DE ASSINATURA
DO  PERITO  OFICIAL  NO  LAUDO  QUÍMICO
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TOXICOLÓGICO.  INOCORRÊNCIA.  COMPROVAÇÃO
DA  MATERIALIDADE  DA  CONDUTA  INFRACIONAL
POR  OUTROS  MEIOS  DE  PROVA.  MEDIDA  DE
INTERNAÇÃO,  POR  PRAZO  INDETERMINADO,
ADEQUADA  A  RESSOCIALIZAÇÃO  DO
ADOLESCENTE.  AUSÊNCIA  DE  ILEGALIDADE
FLAGRANTE  QUE,  EVENTUALMENTE,  PUDESSE
ENSEJAR  A  CONCESSÃO  DA  ORDEM  DE  OFÍCIO.
HABEAS  CORPUS  NÃO  CONHECIDO.  1.  (…)  4.  O
paciente foi submetido à medida de internação pela
prática de ato infracional similar ao delito de tráfico
ilícito de drogas. A inexistência de respaldo familiar,
a  dependência  química  e  a  anterior  aplicação  da
medida de liberdade assistida, pelo cometimento da
mesma infração, demostram o acerto da decisão da
instância  ordinária.  5.  Ausência  de  ilegalidade
flagrante  que,  eventualmente,  ensejasse  a
concessão da ordem de ofício. 6. Ordem de habeas
corpus  não  conhecida.  (STJ;  HC  278.925;  Proc.
2013/0335670-3;  SP;  Quinta  Turma;  Relª  Minª
Laurita Vaz; DJE 03/02/2014).

Por  tudo  isso,  e  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria de Justiça, NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo a sentença
inalterada.

É o meu voto.

Presidiu a Sessão de julgamento, com voto, o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente em exercício da
Câmara  Criminal,  dele  participando  também  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Carlos Martins Beltrão Filho, Relator e João Batista Babosa (Juiz
de Direito convocado para substituir o Desembargador Márcio Murilo da Cunha
Ramos).

Presente aos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos
04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2016.

João Pessoa, 05 de fevereiro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão
Relator
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